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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 7.543/2022 

  

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 182/2022 

 

Autoriza a abertura de créditos 

adicionais no Orçamento da Secretaria 

Municipal de Educação, vinculados à 

Lei Municipal nº 9.221/2022, e 

créditos adicionais no Orçamento da 

Secretaria de Saúde, destinados ao 

cumprimento da Emenda Constitucional 

nº 120/2022, e dá outras disposições. 

(Projeto de Lei de autoria do Sr. 

Prefeito Municipal Alexandre Ferreira) 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Franca, 

 

A P R O V A 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria 

Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis Federais 

nº 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000, a proceder a 

alterações no Orçamento de 2022, aprovado através da Lei nº 9.099, 

de 24 de novembro de 2021, mediante abertura de créditos adicionais 

especiais no valor total de R$ 2.450.000,00 (dois milhões, 

quatrocentos e cinquenta mil reais) nas seguintes classificações: 

020502 FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

123612017 EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL  

1253 Aquisições de Imóveis para a Educação Básica - E. Fundamental 

Fonte: 012200000 ENSINO FUNDAMENTAL 104/304/006.001.001-6 e 1/53/92283-8 

45906100 Aquisição de Imóveis R$ 1.633.333,33  

123652018 EDUCAÇÃO BÁSICA - INFANTIL  

1254 Aquisições de Imóveis para a Educação Básica - E. Infantil  

Fonte: 012100000 EDUCAÇÃO INFANTIL 104/304/006.001.001-6 e 1/53/92283-8 

45906100 Aquisição de Imóveis R$ 816.666,67 

Parágrafo único.  Os recursos para cobertura dos créditos adicionais 

autorizados na forma deste artigo, observada a Lei nº 9.221, de 13 

de julho de 2022, são oriundos de excesso de arrecadação verificado 

na fonte 01 - recursos próprios do Tesouro Municipal. 
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Art. 2º Fica acrescentada a ação de governo “1253 Aquisições de 

Imóveis para a Educação Básica - E. Fundamental” na Unidade 

Executora “020502 Fundo da Educação Básica”, no programa de governo 

“123612017 Educação Básica - Fundamental”, no Anexo III da Lei nº 

9.079/2021 - Plano Plurianual, e no Anexo VI da Lei nº 9.080/2021 - 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, na forma do Anexo I desta Lei. 

Parágrafo único.  Os Anexo III e VI referidos no caput deste artigo, 

correspondem também, respectivamente, aos anexos “IIII e VI - 

Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa 

Governamental” do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - 

Projeto AUDESP. 

Art. 3º Fica acrescentada a ação de governo “1254 Aquisições de 

Imóveis para a Educação Básica - E. Infantil” na Unidade Executora 

“020502 Fundo da Educação Básica”, no programa de governo “123652018 

Educação Básica - Infantil”, no Anexo III da Lei 9.079/2021 - Plano 

Plurianual, e no Anexo VI da Lei nº 9.080/2021 - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, na forma do Anexo II desta Lei. 

Parágrafo único.  Os Anexo III e VI referidos no caput deste artigo, 

correspondem também, respectivamente, aos anexos “IIII e VI - 

Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa 

Governamental” do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - 

Projeto AUDESP. 

Art. 4º Inclui-se nos “objetivos” dos programas “123612017 

Educação Básica - Fundamental” e “123652018 Educação Básica - 

Infantil”, da Unidade Administrativa “020502 Fundo da Educação 

Básica”, no Anexo II da Lei nº 9.079/2021 - Plano Plurianual, e no 

Anexo V da Lei nº 9.080/2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

correspondentes também respectivamente aos “Anexos II e V – 

Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos” do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo - Projeto AUDESP:  

“Adquirir imóveis destinados à educação básica”. (NR)   

Art. 5º O imóvel referido no Anexo II da Lei nº 9.221, de 13 de 

julho de 2022, observado o art. 2º da mesma Lei, será destinado, 

exclusivamente, à educação básica do Município de Franca. 
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Art. 6º Para o atendimento ao disposto na Emenda Constitucional 

nº 120/2022, fica o Poder Executivo autorizado a proceder a 

alterações nos Orçamentos de 2022 e de 2023, mediante abertura de 

créditos adicionais suplementares na unidade executora “020702 Fundo 

SUS”, modalidade de despesa “319000 – Despesas com Pessoal – 

Aplicações Diretas”, no programa “103012039 Atenção Básica – SUS”, 

ação de governo “2271 Bloco da Atenção Básica - Manutenção do Fundo 

PAB Variável”, e programa “103052043 Vigilância Epidemiológica – 

SUS”, ação de governo “2288 Bloco de Vigilância em Saúde - Manut. 

Atividades Vig. Epidem. e Ambiental”. 

§ 1º A abertura dos créditos referida neste artigo se darão na 

fonte/aplicação “053130000 Tr. União EC 120/2022 Vencimentos Agentes 

- 1/53/89169-X”, ficando limitada ao valor das transferências do 

Governo Federal, vinculadas à Emenda Constitucional nº 120/2022, 

destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 

agentes de combate às endemias. 

§ 2º As suplementações previstas neste artigo se darão através de 

anulações de recursos vinculados às transferências fundo a fundo, da 

União, das ações de incentivo financeiro para a vigilância em saúde, 

ou do piso da atenção primária em saúde, ou ainda mediante 

utilização de excesso de arrecadação verificado nas referidas 

transferências. 

Art. 7º As despesas com a execução da presente Lei correm à conta 

de dotações próprias do Orçamento. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Franca, 29 de novembro de 2022. 

 

_______________________________ 

CLAUDINEI DA ROCHA 

Presidente 

 

_______________________________ 

LURDINHA GRANZOTTE 

1ª Secretária 

_______________________________ 

PASTOR SÉRGIO PALAMONI 

Vice-Presidente 

 

_______________________________ 

CARLOS CÉSAR ARCOLINO - KAKÁ 

2º Secretário 
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